


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764.3022 Fax: 2764.3375
Site: www.assemhlcia.go.gov.br

Ofício n° 854-P
Goiânia, 27 de outubro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO371, aprovado em sessão realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, de autoria do nobre

..,. Deputado VIRMONDES CRUVINEL, que institui o Dia Estadual do Analista de Gestão
Administrati va.

Atenciosamente,

http://www.assemhlcia.go.gov.br


ESTADO DE GOLÁ.S
ASSEl\'IBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 371, DE 26 DE OUTUBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui o Dia Estadual do Analista de Gestão
Administrativa.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Analista de Gestão Administrativa, a ser
comemorado, anualmente, no dia 23 de maio.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLAT
outubro de 2016.

em Goiânia, 26 de
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PALÁCIO DO GOVERlIO DO ESTADO DE GOlAs. em

GOilnl.. 1'0 d. ~úJ de2016.,,28" d. Repllblica

lWtCOHJ F'EAAfIftA 'ERILLO JONIOR
VlmIr de S'M RodIS

-""""'''''''''''''''''''
DECRETO N° 8.803, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

OuaAl'lca como Of'ga:"lizaç!O Soda! de
Oe!envoMmemo Te-cnolópico e de
Edueaçlo Prof'rssklnal e: Tocno)6gica,
no Qmb(to do Estado de Golés, ti

entkht~ QUeespeeffa.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no ""O de
l\JllS _ ~. nos Ienno> do ~ _I ri' 15.503. de 213de
delm"bf'O de 2005, fi ~ poáeri::lreS, e ttrdo em vim o que consta do Pnxess.~

ri' 201600013002836,

OECRET A:

Art. i' FIca QualiflC:l'lidacorno Qrp~nlzaçao Social de

[)t:S.envoMmen..~ Tec:nol6gJ..'"Oe de Et:tueaçJO Proftss:tonel e Teenol6gica. no
tlmbitô do Estado de Goib. 11 A!.SOCÜlçflo de Ensino Profis.sIon;Ii%ante,

QualifleeÇlO Profi$sion.nl e FOf\"'Iento Cultufll do Vale. do SAa Plltrie!o (ASTEQ) •

lMer1tlI no Cedastro Nncfonnl ele Pessoas Jurida!l do MinI~t'r\o da fnercclt

(CNPJJMF) sob o n' 03.064.80610001.31,com tede na Rue 9, aln, Ovadl'lJ 18,

Lote 2, Reidenclal MaMnt, CE? 76~, ltapacl- GO.

11• o pat'Ul'1"Co 0nIc0 dO 11ft. 1. da L.ei ne 17.090. <te 02 de Julho d4l

2010. pa•••• vigo<>rcom' se:luM redIçIO;

M.1.( ...)

Po"slrafo <lnlco. O lngtMOO nu _ clt AuIIlo~ clt -
_1onaI. Age"'" •• Segmnço P_. ""ol,al' __ do<.••••
quanto •• dUM prlrnehs. na C•••• lNcIai " • .".. n. ,. ?-":
(NR)

111.QlAMxe:-I.1Il da lei n-17.090. de 02 dt,.jutho~ 2010, peQlln'l

• vigorar com as .~ COMttntM do ~ 0nIc0 ÔIIIUIleL

Art. ~ ApIcam-ft 10 An:isantt de GeI~ PrttIotIaJ • ao ~ ele
Sog..-nça Prlalonal' •• CIta •• _ OI oeg_ <llai>OO1çOa;

I _ n.? .NU prirMlro ano de lnYeatidUta. dIwdto fl'equenlat. com
• __ . ""'" •• _ ~. co"'atl"""" •••••••• p<tlIcoa •
\e6fIcn. c:uj. dUtaç.Io Rlo.~ • Oi (un;a)fino;

II-diwwto eurnptW InteBtIdo d. 0& (Qurto) It'lOf; no mPlCÜ\lO cafOO.

Induldo o tempo Ó8 dl.nÇlo dO etnO (I., fonnaçlO • que •• ~ o tnclIo I ~

Irtigo, part Mt l)f'ClmO'o'kioIti 3' Cfat, •• de IUH CII"K", o qut te efeUvar6 1p6t. o

~doa _Ia ••• _ •••• prc:moçIo.

LEI N" 19.503, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

\MtituI o Óia eltadual do Analista de Ges:tào

Admlnlattativa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GOlAs. nos l.tmOS
do a<1.10 da ConallM;Ao Estadual. _. eu sanc:lono' oegulnts leI:

Art. l' Fica lnstituldo o DiIl Er.-dUll tio Aml:Hsta de Gestlo

Administrativa.a tet' ~do. InUllmem, nodia23demaio,

M 2'e ••• LaI ••.•Irll ••• Ylgo(na_ ••••• pubIIc:açIIo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GolAnia, - \~ de ~ de 2016.128" da República.

MARCONIFERREIRA PERILlO JÚNIOR
Joaquim CI~udlo FlgoolreOO MelQulta

Ar!.. 2" E.se ~ entra em vigor na data d!l sue

~.
PALÁCIO 00 GOVERNO 00, ESTA.DO DE GOIÁS,

em G6i.tnla. 1'1> de trl/ItTI'l."1i3 de 2016. 12" da Repllb1lca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.804, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

ouaRflcl como Organizaç80 Sodal de
DesenvoMrnemo Teen0'6gico e de
Educ:açlO Profissional e TecnológiclJ,
no f1m!*.o CIOEstado d. Goib, I
entidade que l!I!Jpeel1lca.

O GCNERMADORDO ESTADO DE GOIÁS. no uso ••

lUl:$ l:tr'bIçOels ~ nos wmos da Lei estadual ~ 15.503, de 28 de

ctezen'IXo de 2005. e ~ ~ e tendo em vista o que consta do Proc:esso

ri'201l3OOO13002llo1S.

DECRETA:

M. .•I em lei .ntrI em vlgorna data M tua publiCaÇIO.

Art. ~ Flçam revogado-. oa,lnckoe 111,lV. VI e VIU do paragrafo OniCo

do Irt. 5' da lei r(f 14.231,de 08M)u~ de 2002.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO £$,ADO DE GOIÁs, em
Goltnl.. 1'0 de ~ de 2016. 12SOd' Ropúblicll.

LEI COMPLEMENTARN.125, DE 18 DE NOVEMBRODE 2016.

Altera as LeJs CompIemenme. n' 20, de 10 de
dezembro de 1996, e n' 27, de 30 de dezembro do

1999.

M l' Fk8 qU1'JrflcadOcomo Organ~çAo Sodal de
OesenVoM'nento Teencl6g1eo e de Educaçêo PtoflPionlll e Tecno)6;tea. no

6mbi&odo Estado M GotAs. o InstlMo de Educaçlo. Cul:ura e Mc:io Ambiente
(ECMA.). inscrito no cadattro Nadonal da, pessoa. Jufldicas do Minif;lirio dI

Fuenda (CNPJnw1F) sob o rf 23.237.n4.JOOO1-36 •.com sede nll Avenida 13fi, n~

797. SIIa S01-A. Sator$ul. CEP 74093-250, ~ti C.plto!.

MARCON! FERREIRA PERIU.O JÚNIOR
JoM EMt:on de FJouer6do Jl1nlOf...-m Cltudlo FIg_""""

ANEXOúNl<;O
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE GoIÁS. nos te""os

dO Irt. 10' da Constltulçto Est2dual, deorela e eu saOOono a seguinte Lei

Complementar.

M l' Em atendtrnento: 80 que estabeleCI) o IIrt. Gõ da leI
Complementar •• taduat ,.. 121, de 21 de-deZGmbro de 2015. qU& lnstitul o Sistema
de Coma_ Única do TetOUfO Estaduel e dJt outrn provkStnc:Ial, do promovidas às

aIIaraç6es abaixo espe<l_:

1llt. 9' O titú\af da Pasta do Melo Ambiente ~ 8 autoridade competente
ptr1l reconhecer diVIdas, autorizar de:&petllS ti efetuar pctgamentO$ O
conta doa _ ••os do FEMA."(NR)

M 11, OI recursos disponlveisdo FEMA Mf'Io .~dOS no mercado

financeiro. pOfmelo d.lmtllll!ç6es ofoc:iab.'(NR)

~ 12. Q 1IIIIdo, ftnanceiro do exercido apurado em balanço anual,
rot;rttvamente 10- Fundo de qua trata esta LeI, seri revertido ao

T.,ouro E'llldual."(NR)

lI-nI lei Comp1ementlr, rf 27. de 30 de dnembro de 1999:

Art. r Este Decreto entrll em vigor na data do lua

PAlÁCIO DO GOVIOllNO 00 ESTADO DE GOIÁS.

em ,?",*nia. 11' de ~ d. 2"' •. 12" do República.

MARCONI FERREIRA PERILLOJÚNIOR'

DECRE.TO N° 8.805, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

A1terl o Decreto nI: 7,433. de 06 de lietembro d.
2011, que veda a ntetpç!o de eto (lU!
d'sponlblllza servidor munk:lp31cominlonlldo ou
contratado tlmporarilmente pari a odmlnlstmyl:o
direta, ,uUJrquica e fundacional dO Poder
ExecutiVO e di outras provld!lnclas.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GoIÁs, no U!;O de IUllS,

otrbuiçOel constUuokmll1s e legais,

DECRETA:

Art. l' O'8ft. l' do Decreto nt 7.433. de De de .etembro de 2011.

paSSa a vlgOl1lr com, 8 3eQulnte redaÇlo:
"Art. l' No fimbfto di Adminiltmçlo diretl, B!Jtjrquica e



111 ESTADO DE GOIÁS
•. ASSEMBLEIA LI):GISLATIVA
ti»1i;,t,--/

,

Goiânia, 22 de novembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENS BUEN
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